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DECRETO N2  2714/2023 

ALTERA 0 DECRETO QUE INSTITUI OS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICÍPIO 

DE GUAPIRAMA - ESTADO DO PARANÁ. 

0 Prefeito Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com os dispostos na Lei Municipal N° 276/2011, alterado pela 
lei N° 693/2019 que regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social. 

DECRETA:  

Art.  12  - Fica alterado o Decreto que institui os membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social o qual passa a vigorar com os seguintes membros: 

DOS MEMBROS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

I - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TITULAR: Marinês Silveira Marcondes 
SUPLENTE: Vicktória Cardoso Troiano 

II- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITULAR: Marcela Cristina Gonçalves de Oliveira 
SUPLENTE:  Eder  Macena  

III  - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR: Guiei Aparecido Barbosa Muniz 
SUPLENTE: Adnilson Barbosa Ferreira 

IV - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TITULAR: Daniela Dutra da Silva Sales 
SUPLENTE: Angela Soares de Oliveira 

DOS MEMBROS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

I - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CONJUNTO PREFEITO 
JOSÉ NEVES FLORÊNCIO 

TITULAR: Katia Rejane Marcelina dos Santos 





SUPLENTE: Adriana Franco do Prado  

ii-  USUÁRIOS DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 
TITULAR: Joice Cristina Monteiro 
SUPLENTE: Neusa Cadari  

III  - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO SETOR 
TITULAR:  Vanessa  dos Santos Estevo 
SUPLENTE: Rosineirie Poliane da Silva 

IV - USUÁRIOS DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ 
TITULAR: Susi  Mara  do Prado Pimentel 
SUPLENTE: Vanizia Soares  

Art.  22  - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Edifício Da Prefeitura Municipal De Guapirama, Estado Do Paraná, aos 01 de novembro 
de 2023. 

EDUi GONÇA7LVES 
Prefeito Municipal 
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